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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
XLV Concurso para Ingresso na Magistratura de Carreira do 

Estado do Rio de Janeiro 
 
 

SENTENÇA CÍVEL 
 
 

 Leia o relatório abaixo com atenção e profira sentença. Limite-se à 
fundamentação e à parte dispositiva. Enfrente todas as questões explícita e 
implicitamente propostas, lembrando-se de mencionar na fundamentação 
todos os artigos eventualmente pertinentes 
 
 

Marcelo Matos de Almeida, menor, nascido em 
21/02/2004, representado por sua genitora Joana Matos, propôs Ação de 
Responsabilidade Civil em face de Felipe Oliveira Camargo, Helena Oliveira e 
Vinicius Camargo, alegando ser filho de Marcos de Almeida e de Joana 
Matos, esclarecendo que o genitor foi atropelado e morto pelo veículo HXD, 
conduzido pelo 1º réu, filho dos 2º e 3º demandados, e que na época do 
acidente era menor com 16 anos de idade, e realizava “pega” com terceiros, 
sendo submetido à medida sócioeducativa de liberdade assistida, em virtude 
da prática do ato infracional.  

Junta Laudo de Exame de Local de Acidente de Trânsito 
com Vítima Fatal expedido pelo Instituto de Criminalística Carlos Éboli - ICCE, 
que esclarece que o atropelamento ocorreu no dia 08/06/2003, na Avenida 
Vieira Mar, por volta das 03:00 horas, e que o automóvel trafegava em via 
pública, em velocidade superior a 130 Km/h no momento do acidente, 
embora no local houvesse placa de sinalização indicando a velocidade 
máxima de 60 Km/h.   

Informa que apenas agora, em 25/05/2012, propôs a 
demanda, porque sua mãe estava grávida de 01 mês do autor, em virtude de 
relacionamento amoroso com a vítima fatal, e somente em 20/03/2007 
transitou em julgado a Ação de Investigação de Paternidade que ajuizou, na 
qual foi reconhecida a relação de paternidade de Marcos Almeida em 
relação a Marcelo. 
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Pretende indenização por danos materiais, referente a 
pensionamento vitalício correspondente a 02 salários mínimos mensais 
percebidos pela vítima, alegando que era professor de inglês no Curso 
Idiomas, conforme contracheque que anexa aos autos, verba que deverá 
retroagir ao acidente, e danos morais de 1.000 salários mínimos, ambos 
monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, requerendo que o 
pensionamento mensal incida sobre os salários dos réus, mediante desconto 
em folha de pagamento. 

Citados por Oficial de Justiça, Felipe Oliveira Camargo e 
Helena Oliveira oferecem contestação, alegando prescrição trienal, porque o 
acidente ocorreu em 08/06/2003 e somente em 25/05/2012 a Ação de 
Responsabilidade Civil foi distribuída, e mesmo que o prazo seja computado 
da data da declaração de paternidade do autor, operou-se a prescrição 
trienal.  

Felipe sustenta, ainda, não ter responsabilidade civil no 
evento danoso, porque contava 16 anos na época do acidente, não podendo 
ser condenado a reparar danos materiais e morais. 

Helena alega a existência de coisa julgada material, 
porque Joana Matos propôs anterior Ação de Responsabilidade Civil em face 
da referida ré e de Vinicius Camargo, pretendendo indenização por danos 
materiais e morais, alegando que vivia em união estável com Marcos 
Almeida, cujas pretensões foram julgadas improcedentes, porque não 
comprovadas a união estável e a dependência econômica de Joana em 
relação à vítima fatal Marcos, anexando cópia da Sentença proferida na 
demanda. 

Acrescenta que a responsabilidade pela indenização é de 
Vinicius Camargo, pai do 1º réu, com quem jamais foi casada, porque o 
veículo utilizado no momento do acidente pertencia ao referido senhor. 

Os 1º e 2º réus, eventualmente, impugnam as verbas 
pretendidas, porque elevadas, bem como não ser cabível o pensionamento 
mensal, pois o autor recebe benefício do INSS decorrente do óbito de seu 
genitor, acrescentando não ser possível o desconto diretamente dos salários, 
por expressa vedação legal, bem como não ser cabível a fixação de 
reparação com base no salário mínimo, conforme norma constitucional.   
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Vinicius Camargo oferece contestação pretendendo a 
improcedência dos pedidos, repetindo a preliminar de prescrição ventilada 
na contestação dos 1º e 2º réus, acrescentando que não possui 
responsabilidade civil, porque a guarda do filho Felipe, quando do acidente, 
pertencia à genitora Helena, como demonstra a cópia da Sentença proferida 
em Ação de Guarda e Fixação de Visitação, que anexa, cabendo ao genitor, 
ora contestante, apenas a visitação nos períodos determinados 
judicialmente, acrescentando que não viu o filho pegar as chaves do veículo 
no momento de visitação, e não o autorizou a utilizar o seu automóvel. 

Vinicius denuncia a fabricante do veículo HXD à lide, a 
empresa coreana Kihi Company, pretendendo que a citação seja realizada 
através da concessionária New Car Ltda, que importa e vende os veículos, 
porque teria ocorrido falha do sistema de freio, no momento da frenagem 
do automóvel de sua propriedade e conduzido por seu filho Felipe, quando 
do acidente, acrescentando que dias depois do atropelamento narrado nos 
autos, a fabricante realizou recall, solicitando o comparecimento de todos os 
proprietários de veículos HXD, para substituição do sistema de frenagem, 
por falha na fabricação do projeto. Pretende o reembolso de eventuais 
valores pagos ao autor Marcelo. 

Vinicius também denuncia a Seguradora Bering à lide, 
alegando que o veículo HXD possuía seguro total, incluindo responsabilidade 
civil facultativa em relação a terceiros, pretendendo o reembolso de 
eventual valor imposto em Sentença condenatória. Junta a Apólice 
confirmando a existência do seguro e a cobertura para danos materiais e 
indenização por morte de terceiro, na data do acidente. 

A Ação de Responsabilidade Civil seguiu o rito ordinário, 
a requerimento do 3º réu, Vinicius, com deferimento pelo juízo. 

Citada, a empresa coreana Kihi Company sustenta, 
preliminarmente, a nulidade do ato citatório, porque seus representantes 
legais estão na Coreia, havendo a necessidade de expedição de carta 
rogatória para a validade do ato, porque a concessionária não é procuradora 
da fabricante do automóvel, bem como não ser possível a denunciação à lide 
em demanda de consumo, pretendendo a prolação de Sentença terminativa. 
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No mérito, sustenta prescrição qüinqüenal, porque o acidente ocorreu em 
08/06/2003, e o recall foi realizado em 21/07/2003. 

Superadas as questões, acrescenta que o atropelamento 
foi causado, exclusivamente, pela velocidade excessiva empregada por 
Felipe, como comprova o Laudo Pericial do ICCE. Pretende a improcedência 
da pretensão do denunciante. 

Citada, a Seguradora Bering sustenta não ser possível a 
denunciação à lide em demanda em que se discute relação de consumo e a 
inadequação do rito ordinário, porque o correto seria o procedimento 
comum sumário, quando se trata de acidente de trânsito, o que enseja a 
nulidade dos atos processuais. No mérito alega a prescrição ânua, tendo em 
vista o tempo decorrido entre a data do acidente e a distribuição da 
presente demanda, e que o seguro não cobre indenização para danos 
morais. 

Duas testemunhas foram ouvidas e confirmaram que 
Felipe Oliveira Camargo realizava “pega” no momento do acidente, vindo a 
perder o controle do veículo, em decorrência da velocidade desenvolvida, 
atingindo a vítima Marcos de Almeida sobre a calçada, no momento que 
passava pelo local.  

Nos autos constam as declarações de renda dos réus, 
comprovando que possuem patrimônio. 

Relatados, decido: 

 

A questão constitui o Relatório da Sentença.  

 

Boa prova. 


